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INDICAÇÃO Nº 03/2025

Exmo. Sr.

José Carlos Balbinot,

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,

Quatro Irmãos – RS.

Saudando-o cordialmente, o (a) vereador (a) signatário (a), com assento nesta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, através da presente, conforme autoriza o art. 187 do Regimento Interno, apresentar a seguinte INDICAÇÃO ao Executivo Municipal:

Seja instituído, através de lei, um programa municipal, para concessão de auxílios médicos, visando a realização de exames e consultas especializadas, quando não houver Convênio entre o Município e o respectivo prestador que garanta a realização dos mesmos.

Justificativa:

O objetivo da indicação é possibilitar que, com a edição de lei acerca dos citados auxílios, o Município possa subsidiar as pessoas que necessitam e não possuem recursos para a realização dos exames ou consultas especializadas.

A forma de concessão do auxílio e o rol de beneficiados deverá ser objeto de estudo pela Administração, juntamente com a Secretaria de Saúde e Assistência Social. 

Assim sendo, solicita a Vossa Excelência que seja submetida a presente indicação à apreciação do Plenário e, se aprovada, seja a presente encaminhada ao Poder Executivo.

Quatro Irmãos/RS, 20 de março de 2025.
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